
REQUERIMENTO DE INFORMAÇÃO Nº              , DE 2012 
(Do Sr. Paulo Marinho Júnior) 

 
 

 
 

 
Requerimento de Informação ao Senhor 

Ministro da Fazenda, sobre a criação e 

instalação da Agência do Banco da Amazônia 

em Caxias, Estado do Maranhão. 

 

 

Senhor Presidente, 

 

Com fundamento no art. 50, § 2º, da Constituição Federal, combinado com 

os artigos 115, inciso I, e 116, ambos do Regimento Interno da Câmara dos 

Deputados, solicito a Vossa Excelência que seja encaminhado ao Senhor 

Ministro da Fazenda o presente Requerimento de Informação, tendo em 

vista a necessidade de se obter informações a respeito da  criação e 

instalação de uma Agência do Banco da Amazônia em Caxias/MA. Portanto, 

este Requerimento tem por objetivo esclarecer o seguinte: 

 

1 - este Deputado Federal solicita a gentileza de que seja esclarecido se o 

Banco da Amazônia pode ter agência fora do espaço territorial da Amazônia 

legal; 

 

2 – diante do fato da criação de uma Agência do Banco da Amazônia,  em 

Caxias/MA, quais foram os critérios e a justificativa utilizados para isso? 

 

3 – e, por último, qual foi o instrumento legal (Lei, Decreto ou Portaria 

Ministerial) de criação desta Agência do Banco da Amazônia na cidade de 

Caxias, Maranhão?  

 



4 – este deputado federal solicita que seja enviado ao seu gabinete toda a 

documentação oficial de criação e instalação da Agência do Banco da 

Amazônia na cidade de Caxias, Maranhão. 

 

JUSTIFICATIVA 

 

Este Requerimento se insere na missão Constitucional da Câmara dos 

Deputados de fiscalizar a atuação do Poder Executivo, inclusive os Bancos 

constituídos como Sociedade de Economia Mista como é o caso, do Banco 

da Amazônia. 

Objetiva-se, Senhor Presidente, obter maiores informações a respeito da 

abertura de agências do Banco da Amazônia fora do espaço territorial do 

Amazônia Legal. 

 

Considerando que o município de Caxias no Estado do Maranhão não estar 

incluído diretamente no rol de municípios que compõem a faixa territorial da 

Amazônia Legal, apesar de estar aproximadamente a 60 km do meridiano 

44º, marco divisório do território da Amazônia Legal, este deputado quer 

saber quais foram os critérios e justificativas apresentadas para a criação e 

instalação de uma agência desse Banco no referido município maranhense. 

Por esses motivos, Senhor Presidente, faz-se necessária à obtenção das 

informações ora requeridas, que possibilitem subsidiar os encaminhamentos 

apropriados, no âmbito do Parlamento Brasileiro. 

 

Sala das Sessões, 01 de Agosto de 2012. 

 

Paulo Marinho Junior 
Deputado Federal-PMDB/MA 


